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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai


PARECER Nº 014/2026
I – RELATÓRIO

Compete a esta Comissão examinar os aspectos jurídicos da matéria. O projeto encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente no artigo 5º, inciso XXIV, bem como na Lei Orgânica do Município e na legislação infraconstitucional aplicável, ao autorizar o Poder Executivo Municipal a adquirir, inclusive mediante desapropriação, imóvel destinado à implantação de empreendimento habitacional. A iniciativa é legítima e insere-se na competência do Poder Executivo, inexistindo vício formal ou material. A proposição tem por finalidade viabilizar a construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais populares, voltadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social, conferindo segurança jurídica ao procedimento administrativo necessário à execução da política pública habitacional.

 
É o relatório.



II – FUNDAMENTAÇÃO

Compete a esta Comissão examinar os aspectos jurídicos da matéria.

A proposição encontra fundamento no artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, que admite a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, bem como na legislação infraconstitucional aplicável.

A autorização legislativa é necessária para conferir segurança jurídica ao procedimento administrativo de aquisição do imóvel, seja por via amigável ou, subsidiariamente, por desapropriação.

Não se verificam vícios de iniciativa, nem afronta aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A técnica legislativa apresenta-se adequada.



III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão Permanente de Justiça e Redação manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 975/2026.
Varre-Sai, 11 de fevereiro de 2026.
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